
 

Ementa:  ao  Executivo  Municipal,  com cópia  ao  departamento  competente,  solicitando  com

urgência, providências para o funcionamento do velório do Cemitério "Paulo Pió" em Moreira

César, para facilitar aos moradores local, velar seus entes queridos.

Senhor Presidente:

Considerando que o novo cemitério municipal tem um espaço de 6.900m², com 1.300m² de área 

construída, que contempla quatro salas de velório, área administrativa, sanitários, cozinha e os 

seis blocos de lóculos pré-fabricados totalizando 1.792 espaços para as sepulturas modernas no 

padrão do cemitério ecológico vertical.

Considerando  que  a  capela  para  velório  e  num  modelo  ecológico,  através  de  sistema  de

decomposição aeróbica assistida por calor e baixa pressão.

Considerando que facilitará para população.

REQUEIRO  à  Mesa,  consultado  o  Plenário,   ao  Executivo  Municipal,  com  cópia  ao

departamento  competente,  solicitando  com urgência,  providências  para  o  funcionamento  do

velório do Cemitério "Paulo Pió" em Moreira César, para facilitar aos moradores local, velar

seus entes queridos.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 14 de novembro de 2023.

JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Vereador - PREP 
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